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S U M A R I O 

DIÁRIO D O E X E C U T I V O 

A T O S D O SJ1. I N T E R V E N T O R F E D E R A L DO E S T A D O 

Deercto n . 3 849, 6e 25 de fevereiro de lííXi — 
Suprime dois legares de terceiro escriturário da Se
cre tar ia do Departamento da Educação . 

Decreto u . fi.850, de 24 de fevereiro de iOfl.1 — 
Reconhece como de ut i l idade p u b l i c a o Jockey C l u b e 
de S. P a u l o . 

Ti mar ata n. 5.351, de 25 rtc fevereiro "le lOÍI" — 
E i r egulamento ao Centro de Instrução M i l i t a r da 
F o r ç r P u b l i c a do E s t a d o . 

Decreto n . 5.852, de 25 de fevereiro de tf)?,?, — 
J j á regulamento ao Serviço de Intendência da F o r ç a I 
P u b l i c a do E s t a d d . 

Agricultura — Decretos de ontem — Nomeações. 
De[iiir(niiieiitO da Administração JMunicipnl — N o 

meação . 

S f c . C R F T A R I A S D E E S T A DO 

S E C R E T A R I A DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA 
PUTILICA D i r e t o r i a C e r a i — D i r e t o r i a da J u s t i ç a —> 
l . a Secção — D i r e t o r i a de Contabi l idade — Pagamentos . , 

Rrnnrtíçílo Central de policia — l . a secção 
A t o s do s r . Chefe de P o l i c i a — Requer imentos despa- | 

chados — (4.a Secção) — C i r c u l a r — Pagamentos — 
Despesas — E s c a l a do Serviço P o l i c i a l . 

S E C R E T A R I A DA AGRICULTURA, INDUSTRIA E 
COMERCIO — Expediente do d i a 25 cie fevereiro 'de 
de 1933 — Ofícios expedidos — Comissão de Estudos 
para o Desenvolv i meu to do Cooperat iv ismo — D i r e -
re tor la de - Contabi l idade — Pagamentos — D e p a r t a 
mento E s t a d u a l do T r a b a l h o — A g e n c i a O f i c i a l de 
Colocação. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DA SAUIIE P U 
BLICA — Secção de Grupos Escolares — Secção de 
Escolas Reunidas , Isoladas c Grui ios Esco lares de 2.a 
Ordem», — Secção de Contabi l idade — Comunicado — 
Inspetor ia de H ! g i e n e Escolar e Educação Sani tár ia — 

Departamento de Edwfnçíio -— Comunicado — Scrv/co 
Sanitário — Secretaria — Sucção de E x p e d i e n t e . 

S E C R E T A R I A DA F A Z E N D A E DO TESOURO DO 
ESTADO — Tesouro — Departamento C e n t r a l de Es
tat ís t ica Imobi l iár ia . 

S E C R E T A R I A DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
— D i r e t o r i a de Contabi l idade — Pagamentos — R e p a r 
a ç ã o de A g u a s e Esgotos — Expediente do dia "3 de 
fevereiro de 1933. t 

P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO HE SAO PAULO — 
A t o n . 42U, de t~> de fevereiro de Í!l3;í ( A u m e n t a o n u 

mero de r- í inbros da "Comissão de T r a f e g o e de 
T r a n s i t o da Cidade" ) — Tesouro •— Requer imentos 
despachados — E x p e d i e n t e s . 

EDITAIS DO E X E C U T I V O . 
BOLETIM F E D E R A L . 
SECÇÃO I.VED1TOH1AL — Balancetes l o a m u n i -

c i p i o s . — Publicações P a r t i c u l a r e s . 

DIÁRIO D A JUSTIÇA 
P A L A C I O D A J U S T I Ç A 

Tribua.nl iln .In:t1 it.>:i — E m 25 de fevereiro de 10i3 
— Sessão da 5.a C a m a r a — J u l g a m e n t o s . 

Presidência — Despachos. 
Sucredirín — Secção A d m i n i s t r a t i v a — M o v i m e n t o 

de j u i z e - — Secção J u d i c i a r i a — l . a Sub-Secção — O r 
ei sm do dia — Expediente — Acórdãos — 2.a S u b ' 
Secção — Acórdãos — Secção de C o n t a b i l i d a d e . 

Procuradoria Geral - Expediente do d i a 25 de fe
vereiro de 1933 — Pareceres . 

Cartórios — Era 25 de fevereiro de 1333 — L o e 3.9 
Ofieios e Acórdãos — Cartório C r i m i n a l — Acórdãos . 

Fõro»Civ. e Comercial — Expediente do 2.o Of ic io . 
Fílro V r«— ludieial — Relações de protestos do 

dia 23 de feverel"o de 1933 — l . o , 2.o e 3.o Tabe l iães . 
Seuteu«;«s jul-s.cs do interior. 
Editai* — Foro da C a p i t a l , foro do i n t e r i o r . 

Atos do Interventor Federal no Estado 

Imprensa Oficial do Estado 
T E L E F O N E S : 

níreçíio e Ailminístríifiio . . , , 2-i;í7íi 
rtfilnijilo. Publicidade e Contadoria . , 2-0>>U5 
Escritório e Oíiel.ua do Jorn:iI 2-llr>4 

Rua da 61orla, 88 
PARA O N D E D E V E SER DIRIGIDA DA
QUI POR D E A N T E , T O D A A COKKES-
PONiDENCI A . 

U E C R E T O N.° 5.840, — D E 23 D E F E V E R E I R O D E 19SS ' 

Suprime dol» lu^ureit de terceiro encHtur:irIo 
dá Seereturin do Departamento de Kdiivuv»u. 

' ' O G E N E R A L D E DIVISÃO, W A L D O M T R O C A S T I L H O 
D E L I M A , In terventor F e d e r a l no Es tado de Sa o P a u l o , 
usando das atr ibuições que lhe confere o decreto federal 
u.« 19.398, de 11 de novembro de 1930, 

Decreta: 
A r t . 1.° — F i c a m supr imidos dois lugares de terceiro 

escr i turár io da secretar ia do Departamento de Educação, 
ct«ç se acham vagos . 

A i t . 2 a — O presente decreto entra em v igor na data 
de sua publicação. 

P a l a c i o do Governo do Estado de São Paulo , de fe
vereiro de 1933. 

G E N E R A L W A L D O J 1 I K O C A S T I L H O D E L I M A 
A. .Mcirellcfl Kcl» Filho. 

P u b l i c a d o na Secretar ia de E s t a d o da Educação e da 
Saudc P u b l i c a , aos 25 de fevereiro de 1933. 

Alufzio de Oliveira, 
P e l o D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O S. 5,S5i> — D E 24 D E F E V E R E I K O D E 1!>:KÍ 

Recoulicce eomo de i^.tlll:lade ímf Ikft o Jockey 
Clube de São Paulo. 

O G E N E R A L D E DIVISÃO" W A L D O M I R O C A S T I L H O 
D E L I M A , Interventor F e d e r a l nc Estácio .e> São P a u l o , 

-usando das atr ibuições que lhe cr- , fere o Decreto Federa l 
n L3.393. de 11 de novembro de 1930, ar t . 11, 5 l .o , 

considerando que o Jockey Clube de Süo Paulo tom con-
coiTido gr a rt demente não só para c a Jmentg d a cr iação e 

' da seleção de cavales de puro sangue, como tamben. para o 
desenvolvimento, em todo o B r a s i l , deaaa i n d u s t r i a animal, 
de inegável valor so^ o ponto de vis ta econômico; 

considerando que sociedades congêneres, l a i s como o Jo
ckey C lube B r a s i l e i r o , da C a f t a l F e d e r a l , e a p r o t e t o r a do 
Tur f . de P o r t o A l e g r e , j á f o r a m reconhecidas como *e u t i 
l idade p u b l i c a ; 

Decreta; 
A r t . l .o — E ' reconhecida do u t i l i d a d e publ i ca o Jo -

_ ckey Clube de São ,Paulo, sociedade c i v i l com s f i de á rua 
Jp de N o v e m b r o ü», e c o m hipódromo â r u - . P-resser, na 
Moõca, a f i m de que a mesma possa gosar das respectivas 
vantagens, instituída:; cm lei . 

A r t . 2.o — O presente decreto entrará em v i g o r na 
d a t a dc sua publicação, revogadas as disposições em con
t r a r i o . 

P a l a c i o d© Governo do E s t a d o de São Paulo , aos 24 
de fevereiro d- 1933. 

G E N E R A L W A L D O M I R O C A S T I L H O D E L I M A 
Carles Villalva 

Publ icado na Secre tar ia da J u s t i ç a aos 24 de fevereiro de 
1933. 

Arthur M. Teixeira 
D i r e t o r da Jus t i ça . 

D E C R E T O iff. 5.S51 — D E 25 D E K l i V E R E I R O D E 1«K3 

Da rerviiTismeiito :iu Centro de lnstrin_flo SKlitnr 
da Força PuMii-a do EfWndo. 

O G E N E R A L D E DIVISÃO W A L D O M I R O C A S T I L H O 
D J ; L I M A , Interventor F e d e r a l no E s t a d D de São P a u l o , 
u.sanilo das atribuições que lhe são conferidas pelo art . 11 , S 
l.o d o Decreto Federa l n, 13.308, de 11 de n o v e m b r o de 
m a p 

Deereta: 

REGULAMHÄTO DO CENTRO D E IVSTRTJCAO JIII.ITAR 
1 * 

OrK'naixacCo 
A r t / l .o — O Centro üe X n s f i . ão M i l i t a r destina-se á 

fermação dos quadros necessários a-» comando e ã instrução 
da Força , e è constituído pelas: 

a> E s c o l a de Of ic ia i s 
b) E s c o l a de Gnid T . i ; :dos. 
A r t . 2.o — A E s c o l a de Oíl^ i s destina-se á formação 

de o f i c ia i s e consta do: 
a) Curse de Of ic ia i s Combatentes 
b) Curso de Of i c ia i s de Administração. 
A r t . 3.0 — A E s c o l a de Graduados tem por objeto a 

formação de graduados, compreendendo: 
a) Curso de Sargentos 
b) Curso de Cabos. , | 
A r t . 4,o — Ur trabalhos escolares e de ins t r rção , func lo - ! 

nam s imul tanean ente em todos os Cursos do C'I|M. j 
A r t . 5.o — A duração dos diversos Cursos do C|I]M, ê a 1 

seguinte : [ 
a) Curso de Of i c ia i s Combatentes (CjOICj)) 3 anos 
b) Curso de Of ic ia i s de Administração (C,0|A) 1 ano I 
c) Curso de Sargentos <C|S) . meses I 
d) Curso de Cabris (C|C) .9 mê=es. | 
A r t . 6.o — A s aulas e os trabalhos de i r p > u ç ã o do 

CjTjM devem ^er comuns ;ios diferentes cursos, toda vês que' 
não ex is t i r incom at ib i l idade ou inconveniência de -.ualquer 
oi'detn, 

II 
D A DURAÇÃO DOS C U R S O S r DA DISTRIBUIÇÃO D A S 

M A T ü R l A S 
1.0 — Cnriio dc Oílcini Combatem^ & 

Art. 7.0 — O Curso de Of ic ia i s Combatentes é dc 
tres anos, pelos quais são distribuídas as matér ias da. m a 
ne i ra seguinte : 

l .o A N O 
Ensino fundamental: 
1 — Português x -
2 — Aritmética, teórica e A l g e b r a 
3 — Geometr ia no espaço e T r i g o n o m e t r i a Píana 
4 — H i S L o r i a U n i v e r s a l i 
5 — Nações de F i s i c a e Química 
G — Ceogra f -a gera l 
7 — Desenho. 
Instrução pratica multar: 
1 — Instrução õ-i I n f a n t a r i a e C a v a l a r i a 
2 — Instrução de T i r o 
3 — Instrução F i s i c a M i l i t a r 
4 — Equitação. 

2.0 A N O 
Ensino fund»mentali 
1 — P o r t u g u t s (Conl . ) 
2 — -Noç.ies d3 F r a n s e * 
3 — H i s t o r i a N a t u r a l (Noções d * B i o l . M i n e r a l , c G e o l J , 
4 — Noções dc D i r e i t o C i v i l , D i r e i t o P u b l i c o Consti tu

c ional , D i r e i t o A d m i n i s t r a t i v o Í C r i m i n a l . 
5 — Noções de Bal ís t ica e Tiro das armas portáteis. 
G — Legis lação da F o r ç a e Administração M i l i t a r . 

* 7 — Noções de P o l i c i a J u i i d l c i a l , A d m i n i s t r a t i v a e M i l i 
t a r . 

INSTRUÇÃO M I L I T A R : 
1 — Serviço de campanha 
2 — Combate de Jn/.-ntaria e C a v a i a r j a i 
" — Organização do terreno \ 
4 — Instrução f i s i c a m i l i t a r 
5 — Equi tação 

3. o Ano "* 
E N S I N O F U N D A M E N T A L : 

1 — Português <Cont.) 
2 ' — T o p o g r a f i a de campanha 
3 — Noções Gerai3 dos meios de transmissão i 

I 4 - • Noções de higiene e socorros de urgência | 
l 5 — Noções sobre o emprego tático das armas i 

Jornal do Estado 
R U A D A G L O R I A , 88 

T E L E F O N E S : 

Direção e Redação 2-1376 
Escritórios e Oficinas . . . . 2-1154 

TABELA DE PREÇOS 
A.5SI.N ATL'Il AS 

Por um «no - - 40*000 
Por semes're . 233000 

PAHA O BSTKANCE1KO 
Por ano . . . . 1O0S3OO 
Por semesire . . 60$'JÜ0 

An n.ssiiiíilurns começam 
ein i|u:il<iiifl fwo^a e ter. 
mimim sciiiprt .1 . Uo dc 
junbn e 3t d« dezembro. 

P A R A FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS: 

Pot ano . . 2SÇ0Q0 
Por scmçâtre 1C$000 
Pasos dlretntiieate na 

I Imprensa Oficial 

Parte Coiiicrihil. Editais 
— e — 

Publicações PnrtU-ul.iise 

I Pagina 
Por .uma vez . 330Ç000 
Repetição . '•. 300*000 

112 Pagrínn 
p o r uma vez . 190SC00 
Repet ição . . 15Q?000 

1|4 de Pa»Iua 
por uma vez . 955000 

Repet ição . . . . 755000 
1 Centímetro 
de coluna, por 

u m a vez . - . 25000 
Repetição . . l í SOO 

fl — Noções de Ps ico log ia e Pedagogia 
7 — Noçõe* de D i r e i t o P e n a l e P e n a l M i l i t a i 

INSTRUÇÃO P R A T I C A M I L I T A : - . ; 
1 — Conil>ate de Infanter ía e C a v a l a r i a 
2 — Noções de f Tipologia 
3 — Instrução F i s i c a M i l i t a r 
4 — - EqiiUação 

2 . 0 C H Í S « de Admínistraçilo 
A r t . 8 . 0 — O Curso de Administração é de 1 ano • 

compreende o seguinte ; 

3.0 Ano 

E N S I N O F U N D A M E N T A L : 
1 — Português 
2 — Legis lação da . .orça e Administração M i l i t a r 
3 — Conta i : l i idade 
4 — Dire i to A d m i n i s t r a t i v o 
5 — Organização do S;I. da F . P . e no E]N. 
C — Código dc Contábil.dade 

INSTRUÇÃO P R A T I C A : 
1 — Instrução F ís ica M i l i t a r 
2 — Equitação 

A r t , 9 o — O* pic-Ki-amas das matér ias estudadas noa 
diversos cursos do C|1|M. vão anexos a este regulamento, 

•'t. o — (.'urso dc Snrcentos 
A r t . 10 — O Curso de Sargentos J de 9 meses e com

preende: • • 

A ) F A R T E TlíORTCA: 
1 — Português 
2 — Ari tmi" ' ! ii 'a P r a t i c a 
:: —- Geometr ia P l a n a e Desenho l inear Geométrico 
4 — Noções Gcraiis de • G e o g r a f i a e C o r o g r a f i a do 

B r a s i l * 
5 — H i s t o r i a do B r a s i l 
li — Desenho 
7 — E s c r i t u r a ç ã o M i l i t a r até B í l . e Legís lr c cor

respondente. 
B) P A R T E P R A T I C A : 

1 — InstruçiTo pra t i ca M i l i t a r ( C a v a l a r i a e l u f a u t * . 
r ia ) 

?, — A r m a m e n t o e T i r o 
U — In.;trução F i s i c a M i l i t a r 
4 — D a t i l o g r a f i a ( f a c u l t a t i v a ) . 
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